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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1,455/91 

lt~ ' -_1;,_1_:_t-or1za O 6X8C1) .. ti-,JO 8. :receber d.oa.çe.0 0
11 

. ~~ -- . . 1 1 s ~ .d.. van1a.:ra .úlUj'lJ.C J_:po.~ e.e anua ' ~ t 1 1 ........ ri ' Lt1zia' .r.is ªªº c,.e .l:ülnas verB.lS' 

api·ova e eti sanciono a ses11J..ir1te Lei: 

.A.rtig·o 12 - Fica o Prefeito TSt111icipal autox·J.zado a receber 

em cloa.ção \T8.J_ oi--·es e11011 objetos de fii-·mas fornecedor·as OD. ele presta-' 

ção êle se:rviç os, desti11Etêtos a p1'emia1~ os :pctr·tic:.ps,11tes da XIV Feira' 

de Gado de Sar:.ta Li1zis., g_t1e se T'ealj_za:rá no periodo de 18 a 22 de se 

tembro c1e 1991. 

1tI·tigo 2º - Esta Lei e11trará err1 vit;oT' na data de su_a :p11bJ_i 

caçao 1 re'l.rogadas as dispostçÕes em contrárioe 

J_.,991;) 

PT'efei tur·a ],Tunici:pB.J_ de Sa11ta Lt1z12, em 20 de setembro de 
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CROQUIS DE AREA LOCALIZADA NA RUA SAULO 

ROCHA DINIZ - CONJUNTO CRISTINA - STA LUZIA 

AREA." 5.009,88 M 2 

ESCALA." 1: 1000 
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